Indicação nº       736        de 2003.




Considerando o fato de a cidade de Campos do Jordão contar com uma população fixa de mais de 45.000 habitantes;




Considerando o aumento significativo na população do Município, saltando dos 45.000 de população fixa para mais de 300.000 pessoas na temporada de inverno;




Considerando que a cidade conta com a Santa “Dr. Ademar de Barros” , que prestar atendimento médico para a população fixa e flutuante, pois é a única unidade capacitada para o atendimento de urgências e emergências na região, recebendo inclusive pacientes dos municípios vizinhos;




Considerando o estado crítico em que se encontram as instalações e equipamentos da Santa Casa, necessitando urgente reforma e renovação;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que proceda a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 250.000,00, visando a reforma, ampliação e modernização da Santa Casa “Dr. Ademar de Barros” em Campos do Jordão.




Sala das Sessões em                               de 2003.

Padre Afonso Lobato

Deputado Estadual - PV
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